
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/15608 21392/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCTAF [CONTRATOS E APOIOS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Considerando que a Junta de Freguesia de  solicitou oGuisande e Oliveira (S. Pedro)
apoio desta Câmara Municipal para “Honorários/Projeto - Requalificação do Monte de S.

 tendo apresentado o respetivo orçamento, e tendo este sidoBento - Oliveira (S. Pedro)”
validado pela DCTAF, no valor de  incluído o valor do IVA à taxa legal.23.543,43€

Propõe-se que o Executivo Municipal**, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do n.º1, do
artigo 33.º e da alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos da Lei nº 75/2013, de 12 de
setembro, na sua redação atual, delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal,
a atribuição do Apoio Financeiro à Junta de Freguesia de Guisande e Oliveira (S. Pedro) no
valor de 23.543,43€ (vinte e três mil, quinhentos e quarenta e três euros e quarenta e três
cêntimos),** para “Honorários/Projeto - Requalificação do Monte de S. Bento - Oliveira

 de acordo com a seguinte previsão de repartição anual de encargos:(S. Pedro)”,

a)      Em 2025, um valor de 1.000,00€ (mil euros);

b)      Em 2026, um valor de 22.543,43€ (vinte e dois mil, quinhentos e quarenta e três
euros e quarenta e três cêntimos).

A referida verba será processada, tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA,
mediante a apresentação da respetiva fatura, nos seguintes termos:

a)            30% do valor global da verba, aquando da adjudicação do Projeto;

b)           30% do valor global da verba, quando o Projeto der entrada no MUNICÍPIO;
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c)            40% do valor global da verba, quando o Projeto for aprovado pelo MUNICÍPIO.

O cumprimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis a que se destina a verba é
da exclusiva responsabilidade da Junta de Freguesia de Guisande e Oliveira (S. Pedro).

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 4
T6

LK
L9

W
D

ER
7J

R
5R

PQ
LN

R
W

N
69

 
Ve

rif
ic

aç
ão

: h
ttp

s:
//b

ra
ga

.b
al

ca
oe

le
tro

ni
co

.p
t/ 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 n
a 

pl
at

af
or

m
a 

es
Pu

bl
ic

o 
G

es
tio

na
 |P

ág
in

a 
2 

/ 2


		esPublico Gestiona - Município de Braga
	2025-05-19T15:44:08+0200
	Braga
	RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO - IDCPT-099004607
	Concordo




